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 Em 22 de dezembro de 2021.
Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2021
 Ratifico o ato de dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, da Lei 
8.666/2016, em favor da CISMEPAR – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema, 
inscrita no CNPJ nº 00.445.188/0001-81, referente à contratação do CISMEPAR para prestação de 
serviços odontológicos no Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, pelo período de 12 (doze) 
meses, em atendimento à Secretaria de Saúde, no valor total de R$ 71.855,54 (setenta e um mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). Presente o constante dos autos, 
face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 22 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2021
 Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 8º e 2º, § 1º, Inciso III, ambos 
da Lei 11.107/2005, em favor da CISMEPAR – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapa-
nema, inscrita no CNPJ nº 00.445.188/0001-81, referente ao rateio de despesas entre os consorciados 
para o ano de 2022, em atendimento à Secretaria de Saúde, no valor anual de R$ 140.224,90 (cento 
e quarenta mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa centavos). Presente o constante dos autos, 
face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 22 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2021
 Ratifico a dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, a favor da em-
presa CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MEDIO PARANAPANEMA - CISMEPAR, CNPJ 
nº 00.445.188/0001-81, referente à contratação de transporte sanitário macrorregional de passageiros 
(pacientes) para Curitiba (Transporte Fora do Domicilio - TFD), no valor total de R$ 15.180,80 (quinze mil, 
cento e oitenta reais e oitenta centavos), pelo período de 12 (doze) meses, presente o constante dos autos, 
face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 22 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 5400/2021 de 20/12/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 842,72 (oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e dois 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.302. FUNDEB - 40%
 1054 - 3.3.90.39.00.00 03102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA   242,72
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
   ABASTECIMENTO
 08.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
   ABASTECIMENTO
 08.002.20.608.0004.2.308. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
 ABASTECIMENTO
 1055 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES  600,00
   Total Suplementação:   842,72
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  20 de dezembro 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5401/2021 de 20/12/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
   ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
   ADMINISTRAÇÃO
 81 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
   CONTRIBUTIVAS                              15.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 991 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                   2.000,00
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE

 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.332. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 672 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                  10.000,00
   Total Suplementação:                            27.000,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
 03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
 03.001.02.061.0002.2.304. PROCURADORIA E SERVIÇO ADMINISTRATIVO
 33 - 3.1.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS                     27.000,00
   Total Redução:                           27.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  20 de dezembro 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5402/2021 de 22/12/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 742.596,83 (setecentos e quarenta e dois mil quinhentos e noventa 
e seis reais e oitenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
 03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
 03.001.02.061.0002.2.304. PROCURADORIA E SERVIÇO ADMINISTRATIVO
 31 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  625,63
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 04.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 04.002.04.121.0002.2.305. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 46 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                9.018,05
 47 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                2.104,81
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
   ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
   ADMINISTRAÇÃO
 77 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                             4.414,01
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
 89 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                               1.340,75
 90 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS               19.126,78
 91 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   499,70
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.301. FUNDEB - 60%
 129 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                        212.293,51
 130 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                49.549,34
 07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
   INFANTIL, PRÉ ESCOLA, EJA E ESPECIAL
  1056 - 3.1.90.94.00.00 01103  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
   TRABALHISTAS                             5.955,91
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
   HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
   HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
   HÍDRICOS
 228 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL                                1.009,56
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.122.0011.2.339. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
 248 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             8.109,37
 10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
   BÁSICAS DE SAÚDE
 276 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             24.988,01
 278 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS               3.873,37
 10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS 
   DE SAÚDE (ACS)
 304 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                          10.670,43
  303 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                           33.793,05
  308 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL    358,84
  307 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL                                 1.956,35
 10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
   (PSF) e PMAQ
 320 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                          62.965,25
  324 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL                              1.134,47
 10.003.10.301.0011.2.315. ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL
 1019 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL    105,02
 10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
 352 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             2.214,35
 351 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                              5.568,26
 354 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  516,83
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 374 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             81.862,31
 376 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                 27.688,63
 378 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL                            15.581,78
 387 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                               1.721,98
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 412 - 3.1.90.11.00.00 01303  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             3.562,20
 414 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                 1.137,28
 415 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL                               1.310,47
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 425 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                           12.478,36
 427 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   3.985,00
 426 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      1.779,05
 428 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL    152,19
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS 
   ASSISTENCIAIS
 453 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                 5.364,24
 454 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL    750,01

 12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
 12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO
 12.002.27.812.0007.2.327. SECRETARIA DE ESPORTES
 569 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL    431,70
 13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE TURISMO
 13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
 13.002.23.695.0008.2.328. SECRETARIA DE TURISMO
 585 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                 9.703,68
 586 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                2.359,30
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E 
   URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
 604 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                           53.776,17
 607 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL    932,41
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 642 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             15.351,17
 643 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   3.664,38
 644 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
   CIVIL    348,82
 17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
 17.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 17.002.22.661.0008.2.333. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, GERAÇÃO 
   DE EMPREGO E RENDA, BANCO SOCIAL
 687 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                           14.575,98
 688 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                4.219,95
 690 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
   TRABALHISTAS                               5.150,61
 18.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
 18.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
 18.002.16.482.0009.2.334. SECRETARIA DE HABITAÇÃO, AQUISIÇÃO DE 
 TERRENO, REFORMA E CONSTRUÇÃO DE CASAS URBANAS E RURAIS
 706 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                               3.722,44
 707 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  868,82
 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.13.392.0006.2.335. SECRETARIA DE CULTURA E BIBLIOTECA 
   MUNICIPAL
 725 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
   TRABALHISTAS                             7.926,25
   Total Suplementação:                          742.596,83
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
 03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
 03.001.02.061.0002.2.304. PROCURADORIA E SERVIÇO ADMINISTRATIVO
 33 - 3.1.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS                  742.596,83
   Total Redução:                        742.596,83
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  22 de dezembro 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5403/2021 de 22/12/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 4.216,76 (quatro mil duzentos e dezesseis reais e setenta e seis 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.301. FUNDEB - 60%
 1038 - 3.1.90.11.00.00 11036 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                               3.418,81
  1039 - 3.1.90.13.00.00 11036 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  797,95
   Total Suplementação:                              4.216,76
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
 Receita: 1.7.1.8.09.11.00.00000000 Fonte: 11036               4.216,76
    Total da Receita:                      4.216,76
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  22 de dezembro 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

 DECRETO Nº. 5.404, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021
 Aprova o Loteamento Residencial Beira Rio III, conforme especifica, e dá outras 
providências.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, em especial o artigo 55, inciso XXIII da Lei Orgânica do Município de Primeiro de Maio,
 Considerando que a Lei Federal 6.766/79, a Lei Complementar n. 011/2013, que 
dispõem sobre o parcelamento do solo urbano no município de Primeiro de Maio.
 Considerando o requerimento protocolado sob nº 3.481/2020, da empresa “BR- TIBAGI- LO-
TEADORA E INCORPORADORA LTDA”, com sede na cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 19.271.008/0001-10, no qual solicita a aprovação do Loteamento denominado “Beira Rio 
III”, de imóvel matriculado sob o n°. 10.308, situado na cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná;
 Considerando que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 10.308, do 
Registro de Imóveis da Comarca de Primeiro de Maio;
 Considerando que foram apresentadas a planta geral do loteamento e as plantas e 
memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Obras, todas assinadas pelo 
profissional inscrito no CREA-MG 99145/D, bem como juntada cópia da ART nº 1720213635724;
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aprovado o loteamento urbano, denominado “Beira Rio III”, constituído pelo 
imóvel matriculado sob o n°. 10.309 do Cartório de Registro de Imóveis de Primeiro de Maio, com 19.708,70 
m2, localizado no Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, em conformidade com as plantas, 
memoriais descritivos, Licença do IAT n°. 255551, e demais documentos, devidamente aprovados pela 
Secretaria Municipal de Obras e Engenharia, através da Licença de Loteamento n°. 05/2021.
 Art. 2° O loteamento “Beira Rio III” é composto por:
 I – 51 (cinquenta e um) lotes, distribuídos em 3 (três) quadras, com total de 19.708,70 
m2, assim dispostos;
 a) Quadra I com 26 lotes, totalizando 7.545,48 m2;
 b) Quadra J com 12 lotes, totalizando 3.420,65 m2;
 c) Quadra K com 13 lotes, totalizando 3.774,13 m2;
 II – Sistema Viário e calçadas com 3.960,02 m2, composto da Rua Boa Esperança 
e Rua Alice Fernandes Barbosa;
 III – Área institucional, com 1.008,42 m2
 Art. 3º O loteador passará ao Patrimônio Público Municipal as áreas institucionais 
citadas nos incisos II e III do artigo 2º deste Decreto, que totalizam 4.968,44 m2.
 Art. 4º As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações 
referentes as áreas doadas ao Município correrão por conta da empresa loteadora.
 Art. 5º As obras e serviços de infra-estrutura pública como: rede de energia elétrica 
e iluminação pública, rede de água potável, guias e sarjetas, rede de galerias de água pluviais, pa-
vimentação asfáltica, calçadas; paisagismo e arborização, serão realizados pelo loteador no prazo 
máximo de 02 (dois) anos a partir da publicação deste decreto, conforme Termo de Compromisso. 
 Art. 6° Fica designado como responsável técnico do Poder Executivo Municipal para fiscali-
zação dos serviços e obras do loteamento, o fiscal de obras o servidor Jocinei Pereira (matrícula n° 401600).

E INSCRITO NO CPF (MF) SOB O Nº 053.332.629-00 DORAVANTE DENOMINADO CONTRATAN-
TE, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DO FORNECEDOR ABAIXO ELENCADO, VENCEDOR 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º  90/2021, SOB O REGIME DE COMPRAS PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME ES-
COLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO 
DE MAIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO III, PARTE INTEGRANTE 
DESTE PROCESSO, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NAS LEIS N.º 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 10.520/2002; DECRETO MUNICIPAL Nº: 5.027/2020 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº: 2.435/2009.
 1 - DO OBJETO 
 1.2. O objeto do presente tem como objeto Registrar Preços para aquisição de 
uniforme escolar para os alunos da rede municipal de ensino do município de Primeiro de Maio, 
atendendo as necessidades do Município, sendo: 

para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências legais pertinentes, 
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica.
 11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 11.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-
dades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;
 11.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto;
 11.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações quando 
solicitadas pela Contratada;
 11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;
 11.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 12. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 12.1 Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às seguintes sanções, 
assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o descre-
denciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 12.2 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, 
em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
 13. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Reduzido Programática   Elemento Despesa Fonte
155 07.002.12.361.0002.6.303  3.3.90.30.00.00 1103
156 07.002.12.361.0002.6.303  3.3.90.30.00.00 1104
 14. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 14.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços 
registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 14.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 14.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 14.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. e
 14.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 14.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
a Contratante poderá: 
 14.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. e
 14.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 14.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa à aquisição pretendida.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.
 15.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa nos termos da 
cláusula 19 do edital:
 15.1.1. A pedido, quando:
 15.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 15.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 15.1.1.3 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
 15.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a 
que estiver vinculado;
 II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente 
do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
 III - enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste 
decorrente do registro de preços estabelecidos no art. 77 e seguintes da Lei n.º 8.666, de 1993;
 IV - Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração 
ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 V - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.
 VI - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório.
 VII - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 VIII - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 IX - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 16.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados 
equivalerá a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município 
de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 
62, da Lei 8666/93.
 17. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 17.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 
de Registro de Preço. 
 17.2 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 
devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação 
inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e 
do § 5º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 17.3 - Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta 
e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 17.4 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser 
pago pela administração. 
 17.5 – O Município decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 17.6 - No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor con-
dicionado a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços 
inicialmente registrados, ficando garantida a compensação do valor negociado para os produtos já 
entregues, em caso do reconhecimento pela administração do rompimento do equilíbrio econômico-
-financeiro originalmente estipulado. 
 17.7 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, caberá ao Município promover as necessárias negociações com o fornecedor, mediante 
as providências seguintes: 
 I - Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando a estabelecer negociação 
para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado;
 II - Liberar o fornecedor primeiro classificado do compromisso assumido, se frustrada 
a negociação com o mesmo;
 III - convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 
a promover igual negociação.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 18.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 yy) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 zz) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência 
do contratante;
 aaa) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 bbb) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93;
 ccc) A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 19.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o 
disposto no Edital de Pregão nº XX/2021, termo de referência e seus anexos.

 19.2. A empresa somente deverá fornecer o objeto / 
prestar o serviço, quando solicitado através da NAD, nas condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, contados da data de emissão do respectivo documento, 
sem custos adicionais;
 19.3. A entrega dos uniformes será de forma em parcela única, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e deverão ser entregues pela contratada no endereço solicitado, 
sem custos adicionais, no prazo não superior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de 
recebimento da respectiva NAD;
 19.4. O envio da NAD à contratada poderá ser efetivado via e-mail ou qualquer outro 
meio de comunicação;
 19.5. Os objetos deverão ser entregues de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00min às 
17h00min, e caso o objeto apresente em desconformidade com o especificado, ou defeituoso, a contratada 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetuar a substituição, e / ou elucidação, isto sem custos;
 20. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro 
de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 21. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
 22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 20 de dezembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Contratante

R DE SOUZA TRENTO 
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº165/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2021

 Aos dezessete dias do mês de dezembro de 2021, o município de Primeiro de 
Maio, pessoa jurídica de direito público, com sede, à Rua Onze, 674, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.245.059/0001-01, neste ato representada por sua prefeita municipal, senhora Bruna de Oliveira 
Casanova, brasileira, casada, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Primeiro de Maio, 
Estado do Paraná, à Rua Cinco, 873, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº 8.103.168-
1/SESP/PR, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná, e inscrito no CPF 
(MF) sob o nº 053.332.629-00 doravante denominado contratante, resolve registrar os preços do 
fornecedor abaixo elencado, vencedor do Pregão Eletrônico n.º 98/2021, sob o regime de compras 
pelo Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes do termo de referência, 
parte integrante deste processo, observadas as disposições contidas nas leis n.º 8.666/93 e suas 
alterações, lei nº 10.520/2002; Decreto Municipal nº: 5.027/2020 e Decreto Municipal nº: 2.435/2009.
 1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura aquisi-
ção de Aquisição de Mobiliário Escolar e Equipamentos diversos para os Centro de Educação Infantil e 
Escolas do Município, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo.

 2. DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica registrado 
nesta Prefeitura, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do fornecedor 
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório. Fornecedor: R DE SOUZA TRENTO - CNPJ: 24.504.841/0001-02 com 
sede na Rua Itajaí, 123, Rio Morto, CEP: 890982-415, Indaial/SC, representada pela Sra. Rafaela 
de Souza Trento, residente e domiciliado na Travessa Percy Withers, 50, Apto 1802, Água Verde, 
Curitiba/PR, CEP 80240-190, RG n.º 128620613 SESP/PR, CPF n.º 069.147.289-09. 
 3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado 
será formalizado pelo Município de Primeiro de Maio, mediante emissão da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 86/2021. 
 3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 
recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços 
e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 86/2021. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos 
os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes desta Ata de 
Registro de Preços e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender 
eficazmente às finalidades que dele naturalmente se esperam, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das 
Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 
 3.3. Se a DETENTORA DA ATA se recusar a retirar/aceitar a Nota de Empenho, a 
CONTRATANTE poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação, 
para efetuar a execução do objeto da presente licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso;
 3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade à Nota de Empenho, 
devendo constar nesta a identificação de qual nota de empenho está se refere. Não serão aceitas 
Notas Fiscais com itens e valores divergentes aos efetivamente registrados
 4. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 4.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 4.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 90/2021
 4.1.2. Memorial descritivo.
 4.1.3. Proposta de Preços.
 4.1.4. Ata de julgamento do pregão Eletrônico nº 90/2021
 5. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 6. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
 6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras da 
Secretaria de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor: 
 Cristina da Silva Quirino Martins – Matrícula nº 401542
 7. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 7.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Secretaria de Admi-
nistração, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços 
a serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 7.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 7.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso.
 8. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 8.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura 
de Primeiro de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente indicado e 
identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa. 
 8.2 – A entrega dos uniformes será de forma em parcela única, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação mediante a expedição da Nota de Autorização de Despesa - NAD 
pelo Gestor desta Secretaria, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
a contar da data do recebimento da respectiva NAD. Todas as despesas de transportes, tributos, frete, 
carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
 9. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após emissão de nota 
fiscal após a manifestação favorável da Secretaria solicitante, através de atestado na nota fiscal 
comprovando o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 
05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 9.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou 
Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), de-
monstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição 
à percepção do valor faturado.
 9.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 9.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais.
 10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 10.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia 
e expressa anuência da administração;
 10.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi solicitado;
 10.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências 
que venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente 
à entrega do objeto;
 10.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e 
sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto.
 10.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previ-
denciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais 
especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato.
 10.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decorrentes da 
entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo qualquer 
contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 10.7 A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, com prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contando a partir do rece-
bimento do pedido;
 10.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando o 
fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido;
 10.9  Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir 
desta data, fica registrado nesta Prefeitura, observada a ordem de classificação, os percentuais de 
desconto do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório. Fornecedor: PAPIROS MOVEIS E ELETROS 
EIRELI - ME - CNPJ: 25.325.301/0001-16, com sede na Avenida Guilherme de Paula Xavier, 1820, 
Fundos, Centro, em Campo Mourão/PR, CEP: 87.303-070, representada por sua sócia adminis-
tradora, Sra. Sonia Maria Biondo Mancin, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, 2631, 
Centro, em Campo Mourão/PR, RG n.º 5.186.705-0 SSP/PR, CPF n.º 004.667.969-35. 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com 
o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Primeiro de Maio, mediante emissão da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 98/2021. 
 3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 
recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços 
e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 98/2021. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos 
os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes desta Ata de 
Registro de Preços e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender 
eficazmente às finalidades que dele naturalmente se esperam, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das 
Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 
 3.3. Se a DETENTORA DA ATA recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, a 
CONTRATANTE poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação, 
para efetuar a execução do objeto da presente licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso;
 3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade à Nota de Empenho, 
devendo constar nesta a identificação de qual nota de empenho está se refere. Não serão aceitas 
Notas Fiscais com itens e valores divergentes aos efetivamente registrados
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 4.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 4.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 98/2021
 4.1.2. Memorial descritivo.
 4.1.3. Proposta de Preços.
 4.1.4. Ata de julgamento do Pregão Eletrônico nº 98/2021
 5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 


